
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 447, 19 DE SETEMBRO DE 2017.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, inciso VI, do Regimento 

Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 

05 de maio de 2015, resolve:

Exonerar,  a  partir  de  20/09/17,  o  servidor  MARCELO  FALCONI  CARDOSO, 

matrícula 3904, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/Segurança 

Institucional e Transporte,  de Chefe da Divisão de Segurança Orgânica e Transporte,  CC-2, da 

Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina. 

ROGER FABRE
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